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RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Diretor Administrativo e Financeiro, Manoel Gerônimo 
Filho, para responder pela Presidência deste Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN/AC, durante a ausência do Titular da Pasta, no período 
de 10 a 13 de setembro do corrente ano, sem percepção de remuneração.
Art. 2º Esta Portaria tem efeitos a contar de 10 de setembro de 2019.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
Rio Branco/AC, 09 de setembro de 2019.

Luiz Fernando Duarte Maia
PRESIDENTE DO DETRAN/AC

PORTARIA Nº 475/2019/PRES/DETRAN/AC, DE 09 DE SETEMBRO 
DE 2019.
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/AC, ins-
tituído através do Decreto nº 026, de 02 de janeiro de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado – DOE/AC nº 12.463 de 03 de janeiro de 2019, 
usando de suas atribuições legais que o cargo lhe confere (art. 18, inciso I, 
da Lei nº 1.169, de 13 de Dezembro de 1995), que transformou o Departa-
mento Estadual de Trânsito em Autarquia e dá outras providências,
CONSIDERANDO solicitação através do MEMORANDO N° 318/2019-DIRAF,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Chefe de Departamento, Christian Roberto Ro-
drigues Lopes, Matrícula n° 9508074, para responder pela Diretoria 
Administrativa e Financeira deste Departamento Estadual de Trânsito 
– DETRAN/AC, durante a ausência do titular, no período de 10 a 13 de 
setembro do corrente ano, sem percepção de remuneração.
Art. 2º Esta Portaria tem efeitos a contar de 10 de setembro de 2019.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
Rio Branco/AC, 09 de setembro de 2019.

Luiz Fernando Duarte Maia
PRESIDENTE DO DETRAN/AC

PORTARIA Nº 476/2019/PRES/DETRAN/AC, DE 09 DE SETEMBRO 
DE 2019.
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/AC, ins-
tituído através do Decreto nº 026, de 02 de janeiro de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado – DOE/AC nº 12.463 de 03 de janeiro de 2019, 
usando de suas atribuições legais que o cargo lhe confere (art. 18, inciso I, 
da Lei nº 1.169, de 13 de Dezembro de 1995), que transformou o Departa-
mento Estadual de Trânsito em Autarquia e dá outras providências,
CONSIDERANDO solicitação através do Requerimento de Férias Re-
gulamentares,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor Denes da Costa Freitas, Matrícula n° 
9312684, Chefe da Assessoria de Planejamento, para responder cumu-
lativamente pela Divisão de Controle Interno, deste Departamento Esta-
dual de Trânsito – DETRAN/AC, durante a ausência da titular, no perío-
do de 09/09/2019 a 08/10/2019, sem percepção de remuneração.
Art. 2º Esta Portaria tem efeitos a contar de 09 de setembro de 2019.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
Rio Branco/AC, 09 de setembro de 2019.

Luiz Fernando Duarte Maia
PRESIDENTE DO DETRAN/AC

PORTARIA Nº 477/2019/PRES/DETRAN/AC, DE 10 DE SETEMBRO 
DE 2019.
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/AC, em 
exercício, instituído através da Portaria n° 474/2019/PRES/DETRAN/
AC, de 09 de setembro de 2019, usando de suas atribuições legais que 
o cargo lhe confere (art. 18, inciso I, da Lei nº 1.169, de 13 de Dezembro 
de 1995), que transformou o Departamento Estadual de Trânsito em 
Autarquia e dá outras providências,
CONSIDERANDO teor do OFÍCIO N° 540/2019/GAB/PRES/DETRAN;
CONSIDERANDO autorização contida no Ofício n° 1.944/2019/GAB-CC, 
RESOLVE:
Art. 1° REVOGAR a Portaria nº 061 de 1º de fevereiro de 2019, que 
concedeu a servidora Narjara de Fátima Carvalho Brandão, matrícula 
n° 9312404, a Função Gratificada – FG 08.
Art. 2° CONCEDER a referida servidora a Função Gratificada – FG 10, 
deste Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/AC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos contar de 1° de setembro de 2019.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
Rio Branco/AC, 10 de setembro de 2019.

Manoel Gerônimo Filho
PRESIDENTE DO DETRAN/AC, EM EXERCÍCIO

CONTRATO Nº. 055/2019
PROC. 014.001587/2019
CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/AC E A EMPRESA OPEN - TREINA-
MENTOS EMPRESARIAIS E EDITORA LTDA
OBJETO
O objeto deste Termo consiste na contratação de empresa por Inexigibi-
lidade de Licitação para inscrição de 05 (cinco) servidores deste Depar-
tamento, no curso presencial Retenções e EFD REINF que será reali-
zado nos dias 29 e 30 de agosto de 2019, na cidade de Rio Branco/AC.
PARÁGRAFO ÚNICO - São partes integrantes deste Contrato, como se 
nele transcritos estivessem, o Termo de Referência, Termo de Ratifica-
ção de Inexigibilidade, Nota de Empenho nº 8542041600/2019, Pare-
cer Jurídico nº 902/2019, Proposta da Contratada e demais peças que 
constituem o Processo nº. 014.001587/2019.
VALOR 
O valor total para a prestação de serviço objeto deste Termo é de R$ 
8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA - 29/08/2019 a 22/10/2019.
DESPESA 
A despesa estimada para o objeto deste Termo ocorrerá à conta da seguinte 
dotação: Programa de Trabalho: 28.62.00.00 - Logística de Trânsito; Elemento 
de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

ASSINAM: Luiz Fernando Duarte Maia e Manoel Gerônimo Filho pelo 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/AC e o se-
nhor Alexandre Marques Andrade Lemos - OPEN - TREINAMENTOS 
EMPRESARIAIS E EDITORA LTDA - CONTRATADA

IAPEN

PORTARIA N.º 1.268 DE 5 DE SETEMBRO DE 2019
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PE-
NITENCIÁRIA DO ACRE, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 6º, inciso XIX, da Lei 1.908, de 03 de agosto de 2007, disciplina os 
procedimentos de visitas e cadastro de visitantes de pessoas privadas 
de liberdade, bem como a entrega de materiais – anexo I, nas Unidades 
Prisionais do Estado do Acre.
Considerando que constitui direito da pessoa privada de liberdade a visita 
do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados, 
nos termos do art. 41, inciso X, da Lei de Execução Penal;
Considerando a Resolução n.º 04, de 29.06.2011, do Conselho Nacional 
de Política Criminal e Penitenciária, a qual garante o direito à visita íntima 
a pessoa presa, assegurada às relações heteroafetivas e homoafetivas;
Considerando constituir-se a visita íntima em direito constitucionalmen-
te assegurado a pessoa presa;
Considerando a necessidade de normatização do cadastro de visitan-
tes, bem como os dias e horários de visita e materiais permitidos em 
cada Estabelecimento Penal;
Considerando que devem ser respeitadas as normas e procedimentos de 
segurança para ingresso de pessoas em um sistema prisional, com o fito de 
preservar os direitos e garantias tanto da pessoa visitada quanto do visitante;
Considerando a necessidade de padronização do instrumento de iden-
tificação dos visitantes;
Considerando a necessidade de regulamentar o processo de entrega de 
materiais pelos familiares às pessoas privadas de liberdade:
RESOLVE:
Art. 1º - Normatizar o cadastro de visitantes, os procedimentos de visi-
tas, bem como o recebimento de materiais pelos familiares de pessoa 
privada de liberdade nos Estabelecimentos Penais do Instituto de Ad-
ministração Penitenciária do Estado do Acre, atendendo aos critérios 
organizacionais de cada Unidade Penal.
DO CADASTRO DE VISITANTE
Art. 2º - As pessoas privadas de liberdade poderão receber visitas do 
cônjuge, companheiro, parentes e amigos, em dias determinados, aten-
dendo às normas de cada Estabelecimento Penal, desde que devida-
mente autorizado pelo Instituto e consentido pela pessoa presa.
Parágrafo único. A carteira de visitante será validada pelo Diretor Presi-
dente do IAPEN ou por quem seja designado, mediante ato delegatório 
de competência.
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Art. 3º - As pessoas que pretendem realizar visitas deverão apresentar-
-se ao Setor de Carteiras do IAPEN, localizado na Organização Central 
de Atendimento - OCA, com cópias e originais dos seguintes documentos:
I – documento de identidade legítimo, podendo ser registro civil, militar, 
carteira profissional dos Conselhos de Classe – desde que com foto, 
carteira nacional de habilitação – mesmo vencida, carteira de trabalho - 
modelo digital, e passaporte – no caso de estrangeiros;
II - cadastro de pessoa física – CPF;
III - comprovação de idoneidade e inexistência de inquérito policial, pro-
cesso criminal, por meio de certidão e extrato de consulta processual e 
antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal e Estadual do 
local onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
IV - comprovante de residência, tais como: conta de água, luz, telefone, 
carta comercial ou declaração pessoal, dos últimos 03 (três) meses;
DA HABILITAÇÃO DO CÔNJUGE OU COMPANHEIRO
Art. 4º - O proponente visitante deverá comprovar a afinidade com a pessoa 
presa através da apresentação de um dos seguintes documentos: 
I - Certidão de Casamento;
II - Escritura Pública de União Estável expedida em cartório com data 
anterior à prisão;
III - Certidão de Nascimento de filho em comum com a pessoa presa;
Parágrafo único. Será isento de apresentação dos documentos elenca-
dos neste artigo quando indicado pelo preso durante inclusão ou com-
parecimento espontâneo no prazo de 30 (trinta) dias;
DA HABILITAÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Art. 5º - O processo necessário para visita de criança e adolescente nos 
Estabelecimentos Penais atenderá aos seguintes critérios:
I – somente poderá visitar nos horários de visita familiar fixado por cada 
Estabelecimento Penal; 
II – é estritamente proibida a entrada em dias de visita íntima; 
III - a relação de parentesco com a pessoa a ser visitada será de bisa-
vós, avós, pais e irmãos;
IV – deverá estar acompanhada de um dos pais, responsáveis legais ou 
representantes mediante autorização escrita do primeiro; 
V – deverá comparecer ao Núcleo de Apoio à Família - NAF juntamente 
com a pessoa descrita no inciso anterior que será autorizada para aden-
trar aos Estabelecimentos Penais com a criança e adolescente, a fim de 
dar entrada no processo de cadastro de visita. 
VI – a documentação exigida para início do processo de habitação 
compreende: 
Certidão de Nascimento para criança;
RG e CPF para adolescentes; 
RG e CPF dos pais; 
RG e CPF, carteira de visitante e comprovante de endereço do respon-
sável por levá-los nos dias de visita.
VII - será permita a visita acompanhado do guardião de fato, sem autori-
zação judicial e sem o termo de guarda, para visitar padrasto, madrasta 
ou outra pessoa que detinha a guarda de fato ou de direito à época da 
detenção, desde que comprovado o vínculo de convivência anterior à 
prisão, demonstrando por todos os meios de provas admitidas no direi-
to, sendo montado processo de autorização ou não, o qual passará ao 
crivo da equipe técnica do NAF e Direção do Estabelecimento Penal. 
§ 1º - O vínculo poderá ser demonstrado, a título exemplificativo e não 
taxativo, através de filho em comum, certidão de casamento ou declara-
ção de união estável anterior à prisão; 
§ 2º - Para efeitos desta Portaria, consideram-se responsáveis legais o 
tutor, curador e o guardião, que deverão portar o respectivo documento 
expedido pela autoridade judiciária competente. 
§ 3º - As crianças e adolescentes, seus pais, responsáveis legais ou 
representantes autorizados deverão sempre portar documento de iden-
tidade, enquanto os tutores, curadores e guardiões deverão também 
exibir o termo original ou cópia autenticada dos respectivos termos de 
tutela, curatela ou guarda, e ainda a carteira de visitante. 
§ 4º - O adolescente maior de 16 anos, companheiro ou cônjuge do 
apenado poderá entrar e permanecer nos Estabelecimentos Penais nos 
horários e dias de visitas familiar e/ou íntimas, estas restritas à cela do 
cônjuge ou companheiro, desde que comprove o vínculo matrimonial, 
por meio de certidão de casamento ou certidão de nascimento dos filhos 
em comum com a pessoa privada de liberdade. 
§ 5º - A emancipação do adolescente não afasta a aplicação do disposto 
no parágrafo anterior. 
§ 6º - As Direções dos Estabelecimentos Penais deverão adotar todas 
as providências para não permitir contatos íntimos na presença de 
crianças e adolescentes durante as visitas familiares, sob pena de crime 
de responsabilidade. 
DA VISITA PARA PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA RELIGIOSA
Art. 6º - As instituições religiosas interessadas a prestar assistência às 
pessoas privadas de liberdade deverão:
I – Apresentar, além dos documentos obrigatórios descritos no art. 3º, inci-
sos I, II e III, declaração ou preferencialmente projeto de assistência religio-
sa da entidade pretendente, devendo constar o objetivo, prazo de duração, 
meios empregados e Estabelecimento Penal a que pretende assistir;

II – A proposta será apresentada junto ao Núcleo de Apoio à Família, 
que encaminhará à Direção do Estabelecimento Penal correspondente 
para análise e manifestação quanto ao deferimento ou não;
III – A pessoa que presta assistência religiosa só poderá realizar visitas 
às pessoas privadas de liberdade, desde que sejam parentes até 3º 
grau na linha reta (ascendentes avós, bisavós, descendentes netos e 
bisnetos), colateral (irmãos, tios e sobrinhos) ou afins até 1º grau (sogro 
ou sogra) em Estabelecimentos Penais no qual não preste assistência, 
a fim de não desvirtuar a natureza da visita.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
§ 1º - Cada pretendente à visita deverá constar apenas no cadastro 
de 01 (uma) pessoa presa, salvo a existência de mais de um parente 
preso, atendendo ao grau de parentesco de até 3º grau na linha reta 
(ascendentes avós, bisavós, descendentes netos e bisnetos), colateral 
(irmãos, tios e sobrinhos) ou afins até 1º grau (sogro ou sogra).
§ 2º - O prazo para emissão e entrega de carteira de visitante, 1ª e 2ª 
vias, será de até 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do requerimento 
junto ao setor de cadastro de visitante, constatado através do compro-
vante de endereço apresentado, desde que este coincida com o ende-
reço fornecido pela pessoa presa no ato de sua inclusão.
§ 3º - As pessoas portadoras de necessidades especiais e com deficiências 
deverão apresentar laudo médico, definitivo ou provisório, este último atua-
lizado anualmente, para obtenção de carteira de visitante especial.
§ 4º - A pessoa que pretende realizar visita nos Estabelecimentos Pe-
nais do Estado, cujo nome não consta no cadastro de visitante da pes-
soa privada de liberdade, deverá preencher o requerimento de visita no 
setor da OCA/IAPEN para anuência da pessoa presa.
§ 5º - Em caso de perda e/ou extravio da carteira de visitante, o interes-
sado somente poderá dar entrada na emissão de 2ª via após decorridos 
10 (dez) dias úteis da data do registro de Boletim de Ocorrência Policial. 
DO ROL DE VISITANTES 
Art. 7º - O rol de visitantes da pessoa presa será composto da seguinte forma:
I - 01 (uma) cônjuge ou companheiro;
II - 04 (quatro) familiares até 3º grau na linha reta (ascendentes avós, 
bisavós, descendentes netos e bisnetos), colateral (irmãos, tios e sobri-
nhos) ou afins até 1º grau (sogro ou sogra);
III - 01 (uma) amigo;
§ 1º - O pretendente à visita deverá, quando ausente no cadastro de 
entrada do apenado, requerer pessoalmente a inclusão de seu nome 
junto ao Setor de Carteiras na OCA.
§ 2º - Em caso de ausência de cadastro dispostos nos incisos l e lll deste 
artigo, as vagas poderão ser destinadas aos familiares e afins arrolados 
no inciso ll deste instrumento, nunca ultrapassando o limite máximo de 
06 (seis) carteiras de visita ativas por preso;
§ 3º - Crianças e Adolescentes não são contabilizados para efeito do 
limite de 06 (seis) pessoas com carteiras de visitantes ativas;
Art. 8º - A carteira de visitante terá validade de 02 (dois) anos, conta-
dos da data de emissão, ficando a carteira bloqueada após esse prazo 
e o visitante impedido de adentrar nos Estabelecimentos Penais até a 
renovação do cadastro no banco de dados, nos termos desta Portaria.
Art. 9º - A substituição de visitante somente ocorrerá após 180 (cento 
e oitenta) dias nos casos de cônjuge ou companheiro, e 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias nos casos de amigos, decorridos da data do 
cancelamento do primeiro cadastro por ato motivado do preso ou do vi-
sitante, não havendo prazo para substituição de parentes até 3º grau na 
linha reta (ascendentes avós, bisavós, descendentes netos e bisnetos), 
colateral (irmãos, tios e sobrinhos) ou afins até 1º grau (sogro ou sogra).
Parágrafo único. Quando o cancelamento do cadastro se der por ato 
motivado do preso ou do visitante, tratando-se de parentes até 3º grau 
na linha reta (ascendente avós, bisavós, descendentes netos e bisne-
tos), colateral (irmãos, tios e sobrinhos) ou afins até 1º grau (sogro ou 
sogra) ou cônjuge ou companheiro, a Direção do Estabelecimento Pe-
nal em que a pessoa privada de liberdade estiver reclusa poderá autori-
zar a reativação do cadastro, obedecendo-se o prazo de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias de suspensão da carteira.
DOS PROCEDIMENTOS DE VISITA
Art. 10 - A visita familiar será realizada, preferencialmente, aos sábado 
e domingos, em horário estabelecido pelo Diretor do Estabelecimento 
Penal, podendo ter duração de até 04 (quatro) horas, divididas em perí-
odos matutino e vespertino.
Art. 11 - As visitas dos amigos ocorrerão quinzenalmente, com duração de 
até 02 (duas) horas, dividida em períodos matutino e vespertino, cabendo à 
Direção do Estabelecimento Penal fixar os limites e horários de realização.
§ 1º - Não será permitida a visita de amigos às pessoas privadas de 
liberdade nos Estabelecimentos Penais de Segurança Máxima e/ou in-
seridos em Regime Disciplinar Diferenciado. 
§ 2º - A pessoa presa recolhida em alojamento hospitalar ou Unidade 
de Saúde poderá receber visita no próprio local, obedecendo-se os dias 
e horários estabelecidos pela Direção dos Estabelecimentos Penais de 
origem do apenado e normativa de cada Unidade Hospitalar, bem assim 
observando a Portaria Conjunta IAPEN/SESACRE/SESP n° 001 de 13 
de março de 2013.
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Art. 12 - A visita íntima será realizada quinzenalmente no período matu-
tino, com duração de até 03 (três) horas. 
§ 1º - Os Estabelecimentos Penais fixarão em regulamento próprio os 
dias, horários e procedimentos de visita. 
§ 2º - É terminantemente proibido a entrada de alimentos por visitantes 
em dias de visita íntima. 
§ 3º - A critério da Direção do Estabelecimento Penal, a visita poderá ser 
reduzida ou suspensa total ou parcialmente, em caso de risco iminente 
à segurança, à disciplina e à integridade física dos presos, visitantes 
e/ou servidores, mediante ato motivado e devidamente fundamentado 
pelo Diretor, devendo ainda comunicar ao Juízo da Vara de Execuções 
Penais da Comarca, ou à Vara Criminal correspondente.
Art. 13 - Será permitida a entrada de apenas 03 (três) visitantes adultos 
por dia de visita familiar, e nos dias determinados para visita das crian-
ças e adolescentes somente será permitida a entrada do responsável 
legal a fim de proporcionar adequadas condições de revista, preservan-
do a segurança interna nos Estabelecimentos Penais.
Art. 14 - As visitas familiares de crianças e adolescentes se darão em 
dias específicos, 01 (uma) vez ao mês, de acordo com as normas de 
cada Estabelecimento Penal.
Art. 15 - Adentrando ao Estabelecimento Penal o visitante poderá portar 
tão somente aliança como bem de valor e nenhum outro valor econômi-
co ou bem material. 
Art. 16 - O controle de visitantes, no que tange às condições de acesso, 
trânsito interno e segurança da pessoa presa e seus visitantes, compete 
à gestão de cada Unidade Prisional, com norma própria, a qual deverá 
ser afixada em local visível aos visitantes;
Art. 17 - A Direção de cada Estabelecimento Penal administrará o fluxo 
de entrada e fiscalizará as regras de atendimento prioritário disposto na 
Lei n.º 10.048, de 8 de novembro de 2000. 
Art. 18 - O visitante deverá submeter-se às normas de segurança disci-
plinada por cada Estabelecimento Penal.
DAS TRANSGRESSÕES E SUSPENSÕES 
Art. 19 - São transgressões puníveis com suspensão de 03 (três) a 05 
(cinco) anos: 
§ 1º - Enviar ou tentar enviar através do Setor de Material do NAF, aden-
trar ou tentar adentrar ao Estabelecimento Penal com arma de qualquer 
espécie, aparelho celular, chips, baterias, carregadores, ou compo-
nentes indispensáveis para operacionalização do celular, aparelhos de 
comunicação com o meio exterior e seus componentes indispensáveis 
para o uso, substâncias tóxicas, inflamáveis, bebidas alcóolicas, drogas 
ilícitas, ou facilitar, ajudar, auxiliar ou propiciar a fuga de preso;
§ 2º - Ser flagrado em práticas de quaisquer atos sexuais durante os 
dias de visita familiar, ou se for constatado posteriormente através de 
provas e/ou evidências o cometimento de tais atos;
§ 3º - Tentar visitar ou visitar preso mediante carteira de visita falsa, 
adulterada ou vencida. 
Art. 20 - São transgressões puníveis com suspensão de 01 (um) a 03 
(três) anos: 
§ 1º - Enviar ou tentar enviar através do Setor de Material do NAF, 
adentrar ou tentar adentrar ao Estabelecimento Penal com instrumento 
perfuro-cortante, agulhas, lâminas cortantes, serras ou fios cortantes, 
ou ainda similares; 
§ 2º - Enviar ou tentar enviar através do Setor de Material do NAF, aden-
trar ou tentar adentrar ao Estabelecimento Penal com valores econô-
micos ou bens materiais, bem como materiais não permitidos ou não 
autorizados por esta norma; 
§ 3º - Enviar ou tentar enviar através do Setor de Material do NAF, aden-
trar ou tentar adentrar ao Estabelecimento Penal com materiais mesmo 
que permitidos ou autorizados por meio diverso do regulamentado, qual 
seja, através do NAF;
§ 4º - Visitar ou tentar visitar preso diverso do cadastrado, conforme 
especificado na carteira de visita;
§ 5º - Praticar conduta tipificada como ilícito penal; 
§ 6º - Adentrar ou tentar adentrar ao Estabelecimento penal ou enviar ou 
tentar enviar através do Setor de Material do NAF cartas, bilhetes, ano-
tações, croquis, mapas, imagens, fotos, escrituras de qualquer espécie 
por meio diverso do permitido ou não autorizado. 
Art. 21 - As sanções diversas das dispostas nos artigos 19 e 20 serão 
regulamentadas e aplicadas pelo Diretor do Estabelecimento Penal ou 
Chefe de Departamento de Reintegração Social, onde ocorreu o ato que 
comprometa a ordem, segurança e disciplina da Unidade.
Art. 22 - Além das penalidades administrativas, as práticas ilícitas estão 
sujeitas às medidas impostas em Lei, mediante autuação em flagrante 
pelo servidor investido do cargo ou função, acionamento de Guarnição 
da Polícia Militar ou imediata condução à Delegacia de Polícia. 
Art. 23 - Não poderá visitar nenhum outro preso, em qualquer Estabe-
lecimento Penal do Estado e nem realizar entrega de material no NAF 
o visitante que tiver sua autorização de visita suspensa ou cancelada 
em detrimento do cometimento de qualquer transgressão, enquanto o 
cumprimento da medida imposta. 

Parágrafo único. O preso que tiver apenas um visitante e a carteira seja 
suspensa ou cancelada, excepcionalmente será admitido o recebimento 
dos itens no último dia de entrega de material de cada mês, a fim de 
não desassistir o apenado materialmente, mediante apresentação de 
documento de identificação. 
Art. 24 - Nas hipóteses de incidência em qualquer das práticas transgres-
sivas por membros de entidades religiosas, será aplicada suspensão pelo 
mesmo período disciplinado neste instrumento à Instituição Religiosa. 
Art. 25 - As sanções descritas neste artigo devem ocorrer mediante ato mo-
tivado e devidamente fundamentado pelo Diretor do Estabelecimento Penal.
DOS RECURSOS 
Art. 26 - Havendo registro de cometimento de qualquer transgressão, 
violação ou não preenchimento às normas dispostas neste instrumento, 
ensejará a consequente suspensão ou cancelamento do registro de visi-
ta, podendo o visitante ingressar com pedido formal, escrito, de revisão 
da medida, munido de todos os elementos fáticos e materiais, dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias úteis após cientificado da medida, a qual será 
apreciada pela Corregedoria Geral do Instituto, mediante instauração de 
procedimento interno. 
Art. 27 - A Corregedoria Geral apresentará manifestação à Presidência do Ins-
tituto, mantendo a sanção imposta, atenuando, revogando o ato ou anistia. 
Art. 28 - Poderá ser aplicada anistia às sanções descritas nesta Portaria 
pelo Diretor Presidente do Instituto, mediante manifestação da Direção 
do Estabelecimento Penal, Chefe de Departamento de Reintegração 
Social ou Corregedoria Geral, avaliadas as circunstâncias e o não com-
prometimento da ordem interna.
DA EMISSÃO DE CARTEIRAS
Art. 29 - Será instituído o Sistema de Controle da Administração Penitenciá-
ria (SICAP), que deverá ser implantado nas Unidades Prisionais do Estado 
do Acre, com os dados das pessoas privadas de liberdade e visitantes, 
para que, através do mesmo, sejam emitidas as carteiras de visitantes que 
deverão conter código de barra, assegurando a veracidade cadastral.
Art. 30 - A emissão das carteiras de visitantes das pessoas privadas de liber-
dade, das Unidades Prisionais de Rio Branco e Senador Guiomard, ocorrerá 
no Setor de Carteiras do IAPEN localizado na Organização em Centros de 
Atendimentos (OCA), situado à Rua Quintino Bocaiúva, nº 299 – Centro.
Art. 31 - Os locais de emissão das carteiras das unidades prisionais nos 
municípios de Sena Madureira, Feijó, Tarauacá e Cruzeiro do Sul serão 
normatizados pelos seus respectivos Diretores.
Art. 32 - A carteira de visitante terá formato padrão, sendo em papel A4 
plastificada, não sendo aceito outro formato de carteira;
Art. 33 - A carteira conterá:
I – Brasão da UF;
II – Nome do Governo do Estado do Acre;
III – Nome do Instituto de Administração Penitenciária; 
IV – Nome do visitante;
V – Nome do visitado;
VI – CPF;
VII – Foto 3x4;
VIII – Data de expedição;
IX – Natureza da carteira de visita;
X – Campo de especificações;
XI – Grau de Parentesco;
XII – Assinatura da autoridade autorizadora;
XIII – Código de Barras.
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE VISITA 
Art. 33 - As carteiras de visita regularmente emitidas que não se en-
quadrem nos critérios estabelecidos pelo presente instrumento norma-
tivo serão canceladas e consequentemente recolhidas pelos setores e 
agentes públicos investidos de cargo ou função que constatarem o ato. 
Art. 34 - Os casos omissos serão dirimidos pela direção da Unidade Prisional;
Art. 35 - Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/09/2019.
Art. 36 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Por-
tarias nº 573 de 15 de março de 2019 e n.º 1.246 de 22 de agosto 
de 20019, bem como qualquer ato normativo de similaridade à Portaria 
mencionada, instituído nos Estabelecimentos Penais.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Rio Branco - Acre, 5 de setembro de 2019.

José Lucas da Cruz Gomes
Diretor Presidente

ANEXO I 
INFORMATIVO – SETEMBRO/2019 
Portaria nº 1.268 de 5 de setembro de 2019
Confira aqui os dias de entrega de materiais, lista de alimentos que são 
permitidos em dias de visita e outras informações.
Ao visitante que pretenda adentrar com alimentos com destino ao ape-
nado nos dias de visita familiar e/ou íntima, veja abaixo a lista completa 
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com os produtos, especificações e quantidades permitidas nas Unidades de Recolhimento Provisório, Regime Fechado 01, Regime Fechado 02, 
Regime Semiaberto 01, Regime Semiaberto 02, Regime Fechado Feminino, todas em Rio Branco e Unidade Penitenciária do Quinari, da Comarca 
de Senador Guiomard.
PORTARIA DE 15 DE MAIO DE 2019
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ACRE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6º, 
inciso XIX, da Lei 1.908, de 03 de agosto de 2007,
Considerando a necessidade de celeridade na entrada dos familiares e amigos nos dias de visita;
Considerando melhores condições para atender a população carcerária;
Considerando reuniões com a associação dos familiares de presos;
Considerando a saúde dos presos; 
RESOLVE:
 Art. 1º - Que nos dias de visitas íntimas, não será permitida a entrada de alimentos, e nos dias de visitas familiares poderá entrar com as seguintes 
quantidades de alimentos, sendo que, só 01(um) dos 03 (três) visitantes poderão levar os alimentos constantes abaixo: 
I - 01 (uma) vasilha transparente de comida, sendo de no máximo de até 03 (três) litros, (exceto carne vermelha com osso, peixe com espinha, 
camarão, tucupi, sopas e caldos). Exceto na URF-2 não se permite entrada de alimentos.
II - 01 (um) pacote de leite em pó, de até 400g, acondicionado em embalagem transparente; 
III – 01 (um) pacote, de até 400g, de achocolatado em pó acondicionado em embalagem transparente; 
IV - 01 (um) pacote de bolacha salgada de até 400g; 
V - 01 (um) pacote de biscoito sem recheio de até 400g; 
VI - 01 (uma) barra de chocolate, de até 200g, sem recheio e industrializado; 
VII - 02 (dois) pacotes de suco industrializado em pó, que rende até 2 (dois) litros por pacote;
VIII - 01 (um) bolo pequeno, de até 500g, sem recheio e sem cobertura;
IX - 01 (uma) garrafa pet de refrigerante ou suco de até 2 (dois) litros descongelada e transparente;
X – 01 (um) pacote de torradas ou bolacha de até 250g acondicionado em embalagem transparente;
XI - 01 (uma) dúzia de bananas curtas e 06 (seis) unidades de outras frutas (maçã, mamão, tangerina, laranja, jambo, ameixa, manga ou pera);
XII - 02 (duas) mamadeiras com leite preparado para bebê, ou lanche (misto quente, pão com manteiga, queijo, iogurte) nos dias de visitas com criança;
Art. 2º Os incisos I, II, III e VI não se aplicam à Unidade de Regime Fechado n.º 02 de Rio Branco URF-2/RB. 
Art. 3º O Estabelecimento Penal não se responsabilizará pelo armazenamento de alimentos não permitidos.
Art. 4º Os presos que estiverem de dieta prescrita pela nutricionista não receberão os alimentos constantes nesta portaria, podendo o familiar levar 
a dieta e 01 (uma) vasilha transparentes de comida, sendo de no máximo 03 (três) litros, (exceto carne vermelha com osso, peixe om espinha, 
camarão, tucupi, sopas e caldos), devendo-se seguir a receita da nutricionista, sendo observado também que deverá ser no máximo 08 itens.
Art. 5o Os casos omissos serão dirimidos pelos Diretores de cada Estabelecimento Penal.
Art. 6o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. 
Rio Branco, 5 de setembro de 2019.

José Lucas da Cruz Gomes
Diretor Presidente

Poderá adentrar nas unidades prisionais em dias de visitas familiares e íntimas trajando calça legging, vestidos ou saias comprimento joelho e blusa 
de malha (cores claras); sandália de borracha estilo havaianas.
Não poderá portar nenhum tipo de joias, exceto aliança.

ENDEREÇOS:
NAF/IAPEN (Equipe técnica e entrega de material) Estrada do Aviário, Nº 546, CEP: 69-900-830 – Aviário, Telefone: (68) 3223-6855
OCA/IAPEN (Cadastro e Carteira de Visitante) Rua Quintino Bocaiúva com Avenida Brasil, próximo ao Terminal Urbano - Telefone: (68) 3215-2412 

BOLETIM INFORMATIVO
DIA DE ENTREGA DE MATERIAIS 

1ª, 3ª e 5ª 
Segunda

1ª e 3ª 
Terça

1ª e 3ª 
Quarta 1ª e 3ª Quinta 1ª e 3ª 

Sexta 2ª e 4ª Segunda 2ª e 4ª 
Terça

2ª e 4ª 
Quarta 2ª e 4ª Quinta 2ª e 4ª 

Sexta

PAV
A

PAV
L, P

PAV
B, C e N

PAV
J, H

PAV
K, I

PAV
M 

PAV
G, URF-2

PAV
 O

PAV
UPQ, URF-3, 

PM

PAV
D, E

* É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA DE VISITANTE SOMENTE FEITA PELO PROPRIETÁRIO DA 
MESMA (EXCEÇÃO ESTRANGEIROS E RESIDENTES EM OUTRO ESTADO). 
QUANDO HOUVER FERIADO, A ENTREGA DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA SERÁ DE FORMA DOBRADA NA ENTREGA ANTERIOR 
AO FERIADO.
No setor de material, você poderá entregar até 16 (dezesseis) itens não cumulativos que serão devidamente revistados. Itens constantes na relação 
abaixo:
- 02 (dois) sabonetes, ou líquido, em embalagem transparente de até 200 ml;
- 02 (duas) barras de sabão industrializado;
- 02 (dois) rolos de papel higiênico;
- 01 kg (um kilo) de sabão em pó; 
- 01 (um) frasco de amaciante de até 500 ml, com líquido em garrafas pet transparente;
- 01 (um) frasco de detergente de até 500 ml, com líquido em garrafas pet transparente;
- 01 (um) tubo de creme dental de até 180g (a embalagem não deve estar violada ou rompida);
- 01 (uma) escova dental, com cabo plástico pequeno até 10 cm (não pode ser de acrílico e nem ter capa de proteção)
- 01 (um) fio ou fita dental para uso de higiene bucal em embalagem transparente, embalagem pequena 25m; 
- 02 (dois) pacotes de absorventes íntimos nas Unidades Femininas;
- 01 (um) frasco de shampoo de até 500ml, em em garrafas pet transparente e líquido transparente;
- 01 (um) frasco de condicionador de cabelo, de até 500ml, somente acondicionado em pet transparente;
- 01 (um) frasco hidratante para pele, de até 500 ml, somente acondicionado em pet transparente;
- 01 (um) batom por presa nas Unidades Femininas sem espelho;
- 01 (um) frasco de desodorante em bastão (tipo roll on), com líquido e embalagem transparente ou desodorante em creme;
- 01 (um) cortador de unha pequeno, sem lixa, sem adereço e nenhuma outra função qualquer;
- 02 (dois) barbeadores descartáveis em plástico (simples), 
- 01 (uma) esponja dupla face, duas cores, para tomar banho ou para lavar roupa; 
- 01 (uma) escova para lavar roupa em material plástico; 
- 01 (um) caderno pequeno (tipo escolar), com encadernação sem arame e capa mole; Não se aplica à URF-2 
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- 01 (um) pente de plástico flexível, não podendo ser de acrílico;
- 01 (um) pacote de contonete de até 150 unidades; 
- 03 (três) pilhas para rádio pequeno Não se aplica à URF-2 
- 01 (uma) caneta esferográfica em material transparente (tipo BIC, 
qualquer cor); Não se aplica à URF-2 
- 01 (uma) extensão de até 5 mts, com no máximo 4 entradas;
- 01 (um) ventilador, com hélice de até 30 cm, com estrutura totalmente 
de plástico; 
- 01 (um) par de sandálias ou chinelos de dedo (tipo havaiana), 
borracha única; 
- 02 (duas) toalha de banho;
- 03 (um) lençóis tipo solteiro com única camada e sem barra;
- 01(um) cobertor tipo solteiro sem barra, com única camada e não pode 
ser pano de rede;
- 01(um) colchão novo de solteiro com nota fiscal com espessura até “D 
33” (não sendo permitido o colchonete);
- 06 (seis) cuecas;
- 06 (seis) calcinhas; 
- 03 (três) sutiãs sem armação de material resistente, sem ombreiras e 
sem enchimento; Exceto cor preta
- 03 (três) camisetas;
- 03 (três) bermudas, sem bolsos laterais e nas pernas;
- 01 (um) agasalho de lã ou moletom branco ou predominantemente 
na cor clara;
- 01 (uma) bíblia com capa mole, sem zíper de até 30 cm e harpa cristã 
(envio único);
- 01 (um) copo em material plástico (não podendo ser material acrílico);
- 01 (uma) colher em material plástico (não podendo ser de material acrílico);
- 01 (um) prato em material plástico (não podendo ser de material acrílico);
- 01 (um) balde de plástico de 100 litros exceto na cor preta; 
- 01 (um) rodo de borracha com cabo em madeira ou plástico; 
- 01 (uma) vassoura com cerdas de fibra, plásticas ou material reutiliza-
do, com cabo em madeira ou plástico; 
Os três últimos itens serão entregues no próprio Estabelecimento Prisio-
nal, conforme as normas aplicadas a cada Unidade. 
Os vestuários pessoais, cama e banho devem ser na cor branca;
Cobertor branco ou predominantemente claro, poderão ser entregues a 
cada três meses, após a última entrega. 
Blusa na cor branca, Bermudas e calças na cor laranja; 

Sandália na cor branca; 
URFF blusas amarelas e shorts cinzas.

PORTARIA Nº 1.270 DE 10 DE SETEMBRO DE 2019
O Presidente do Instituto de Administração Penitenciária do Estado do 
Acre – IAPEN, no uso das suas atribuições constitucionais e legais, que 
lhe confere o Decreto nº 050, de 04 de janeiro de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Acre nº 12.466, de 08 de janeiro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1° Substituir o suplente Magno do Nascimento Pereira, matrícula: 
9240195-02 designado através da Portaria de nº 259/2019, publicado 
no Diário Oficial nº 12.488, de 08/02/2019, p. 27, pelo suplente Fran-
cisco Cândido Júnior, matrícula: 9510249-03 para atuar como suplente 
pela realização de cadastramento, envio e atualizações dos atos de ine-
xigibilidade de licitação, dispensa de licitação, adesão à ata de registro 
de preço, contratos e termos aditivos no sistema LICON.
Art. 2º Compete ao servidor designado nesta Portaria, na ausência do 
titular, a inserção de documentos referentes às matérias tratadas no art. 
1º, no Portal de Licitações do TCE-AC no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após publicação no Diário Oficial do Estado do Acre.
Art. 3º Compete ao servidor designado nesta Portaria, a correção de 
documentos inseridos no sistema LICON, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas depois de salvo.
Art. 4º O servidor formalmente designado para realizar o cadastramen-
to, envio e as atualizações de informações no LICON será responsável 
pelo controle das atividades e dos prazos estabelecidos na resolução 
TCE nº 97/2015, inclusive quanto ao pagamento da multa prevista no 
art. 5º da referida Resolução, que venha ser imputada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Rio Branco - Acre, 10 de setembro de 2019.

José Lucas da Cruz Gomes
Presidente do Instituto de Administração Penitenciária – IAPEN
Decreto nº 050/2019

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE GESTOR DO CONTRATO
PORTARIA Nº 1.271 DE 10 DE SETEMBRO DE 2019.
O Presidente do Instituto de Administração Penitenciária do Estado do 
Acre – IAPEN, nomeado por meio do Decreto nº 050/2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 12.466, de 08 de janeiro de 2019, no uso das 
suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:
Art. 1º Substituir, o gestor titular, o Sr. Francisco Cândido Júnior, ma-
trícula: 9510249-02 pelo servidor Paulo Maciel de Souza, matrícula: 
9339248-1, designados através das Portarias publicadas no Diário Ofi-
cial para acompanhamento e fiscalização dos contratos abaixo relacio-
nados, em observância à legislação vigente:

Nº Contrato Nº Portaria – publicação DOE

056/2018 Portaria nº 602, de 21/03/2019 – DOE 12.518, de 
26/03/2019, p. 99

010/2019 Portaria nº 556, de 11/03/2019 – DOE 12.510, de 
14/03/2019, p. 30

011/2019 Portaria nº 557, de 11/03/2019 – DOE 12.510, de 
14/03/2019, p. 30

Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução proces-
sual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a 
realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao aten-
dimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado; 
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de 
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público. Parágrafo único. O gestor que não observar 
as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao 
Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, 
responderá pelos danos que causar. 
Art. 3º Compete aos fiscais à verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. 
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 10 de setembro de 2019.

José Lucas da Cruz Gomes
Presidente do IAPEN/AC
Decreto nº 050/2019 – DOE nº 12.466/2019

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DOS CONTRATOS
PORTARIA Nº 1.272 DE 10 DE SETEMBRO DE 2019.
O Presidente do Instituto de Administração Penitenciária do Estado do 
Acre – IAPEN, nomeado por meio do Decreto nº 050/2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 12.466, de 08 de janeiro de 2019, no uso das 
suas atribuições constitucionais e legais,
RESOLVE:
Art. 1º Substituir, o Fiscal titular, o Sr. Francisco Cândido Júnior, ma-
trícula: 9510249-02 pelo servidor Paulo Maciel de Souza, matrícula: 
9339248-1, designados através das Portarias publicadas no Diário Ofi-
cial para acompanhamento e fiscalização dos contratos abaixo relacio-
nados, em observância à legislação vigente:
Nº Contrato Nº Portaria – publicação DOE

045/2017 Portaria nº 600, de 21/03/2019 – DOE nº 12.518, 
26/03/2019, p. 98

078/2017 Portaria nº 558, de 11/03/2019 – DOE nº 12.510, 
14/03/2019, p. 30

003/2019 Portaria nº 603, de 21/03/2019 – DOE nº 12.518, 
26/03/2019, p. 99

004/2019 Portaria nº 607, de 21/03/2019 – DOE nº 12.518, 
26/03/2019, p. 100

005/2019 Portaria nº 608, de 26/06/2019 – DOE nº 12.518, 
26/03/2019, p. 101

006/2019 Portaria nº 604, de 21/03/2019 – DOE nº 12.518, 
26/03/2019, p. 99

007/2019 Portaria nº 701, de 10/04/2019 – DOE nº 12.531, 
12/04/2019, p. 46

009/2019 Portaria nº 701, de 10/04/2019 – DOE nº 12.531, 
12/04/2019, p. 46

014/2019 Portaria nº 605, de 21/03/2019 – DOE nº 12.518, 
26/03/2019, p. 100

017/2019 Portaria nº 606, de 21/03/2019 – DOE nº 12.518, 
26/03/2019, p. 100

021/2019 Portaria nº 701, de 10/04/2019 – DOE nº 12.531, 
12/04/2019, p. 46

028/2019 Portaria nº 978, de 17/05/2019 – DOE nº 12.555, 
21/05/2019, p. 52


